
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.764.907 - SP (2018/0230111-5)
  

RECORRENTE : JOSE FRANCISCO AVILA 
ADVOGADO : SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ  - SP100967 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por JOSE FRANCISCO 
AVILA, com fundamento no art. 105, III, c, da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, 
assim fundamentado (fls. 275-277):  

Nos períodos compreendidos entre 07/08/1996 a 31/07/1997, 
01/08/1997 a 31/10/1999, 01/11/1999 a 28/06/2001 e de 23/09/2008 a 
24/11/2010, a parte autora exerceu atividade laborativa de "vigilante" e estava 
exposta a agente agressivo ruído, conforme anotações em CPTS, Formulário e 
Laudo Técnico (CD anexo - fls. 37) e PPP de fls. 143.

Com efeito, a atividade em tela se enquadra, por analogia, no item 
2.5.7 do anexo ao Decreto n° 53.831/64, diante da existência de periculosidade 
inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e investigadores. 
Ademais, não há que se falar da necessidade de comprovação do porte de 
arma de fogo, tendo em vista que a atividade de vigilante patrimonial é 
perigosa, deixando o trabalhador exposto ao risco de morte. Cumpre ressaltar, 
igualmente, que alterações no art. 193, da CLT, consignam a atividade de 
vigilante como perigosa, sem a exigência de demonstração do uso de arma de 
fogo. Consigne-se que a exposição ao risco de acidentes não se dá de forma 
intermitente, pois a periculosidade da função (com risco de morte) está 
presente durante toda a jornada de trabalho, inerente à profissão (sendo 
desnecessária a apresentação de formulários ou laudos específicos para a sua 
comprovação) - nesse sentido:

[...]
Todavia, o reconhecimento da especialidade em comento (por mero 

enquadramento da categoria profissional) está limitado ao advento do Decreto 
n° 2.172/97, pois, após tal marco normativo, as atividades perigosas deixaram 
de ser consideradas especiais, devendo haver, para a sua configuração, a 
efetiva exposição a agente nocivo (o que não se supre pela exposição ao 
perigo) - nesse sentido:

[...]
Especificamente no que tange à indicação de submissão à pressão 

sonora, importante mencionar que os documentos de fls. 37 (CD anexo) e PPP 
de fls. 143, demonstram a exposição ao agente agressivo ruído, em intensidade 
abaixo de 85 dB, em todos os períodos compreendidos entre 07/08/1996 a 
31/07/1997, 01/08/1997 a 31/10/1999, 01/11/1999 a 28/06/2001 e de 23/09/2008 
a 24/11/2010, nível inferior ao tolerado pela legislação aplicável, de modo que 
tais períodos não podem ser reconhecidos como especiais pelo agente nocivo 
"ruído". Desta forma, a parte autora faz jus ao reconhecimento e 
enquadramento da atividade especial de "vigilante" apenas no período 
compreendido entre 07/08/1996 a 05/03/1997.
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Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No presente recurso especial, o recorrente, sem apontar a 
legislação  federal tida por violada, afirma que o acórdão recorrido contrariou 
o entendimento jurisprudencial dominante a respeito da matéria, uma vez que 
não reconheceu como especial os períodos trabalhados pelo segurado como 
vigilante patrimonial por serem posteriores ao Decreto n. 2.172/97, ante o 
argumento de ser necessária a efetiva comprovação da sujeição a agentes 
nocivos. 

Indica, como embasamento ao que defende no recurso, dissídio 
jurisprudencial com base nos julgados dos Tribunais Regionais Federais da 4ª 
e da 5ª Região (Apelação Cível n. 50085733620144047005 e Apelação Cível 
n. 35698120154059999). 

Sem a apresentação de contrarrazões, o recurso especial foi 
admitido na origem.  

É o relatório. Decido.

No tocante ao dissídio jurisprudencial, verifica-se, conforme a 
previsão do art. 255, §1º, do RISTJ, que é de rigor a caracterização das 
circunstâncias que identifiquem os casos confrontados, cabendo a quem 
recorre demonstrar tais circunstâncias, com indicação da similitude fática e 
jurídica entre os julgados, apontando o dispositivo legal interpretado nos 
arestos em cotejo, com a transcrição dos trechos necessários para tal 
demonstração. Em face de tal deficiência recursal, aplica-se o constante da 
Súmula n. 284 do STF.

Da análise do recurso especial, observa-se que o recorrente não 
aponta qual o dispositivo infraconstitucional teria sido objeto de interpretação 
divergente pelos julgados em confronto, desbordando da previsão contida no 
art. 105, III, c, da Lex Mater, o que impede a apreciação dessa parcela recursal 
pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nesse mesmo sentido, confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ALÍNEA "C". NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. FALTA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 
535 do CPC/1973 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que 
teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 
284/STF.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada 
pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. 
Incidência da Súmula 211/STJ.

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a 
quem recorre apontar o dispositivo objeto do dissenso e demonstrar as 
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circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com 
indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição 
de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, 
realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar 
a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e 
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 
105 da Constituição Federal.

4. Ademais, a propositura do recurso pela via da divergência 
jurisprudencial não dispensa o recorrente de apontar qual o dispositivo legal 
que teria sido objeto de interpretação divergente entre tribunais. A deficiência 
na fundamentação obsta o conhecimento do recurso fundamentado na alínea 
"c", razão pela qual incide a Súmula 284/STF. Precedentes do STJ.

5. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1581326/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 03/03/2017)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO LEGAL 
VIOLADO OU QUE TERIA RECEBIDO INTERPRETAÇÃO 
DIVERGENTE. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 284/STF. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Nos termos do art. 105, III, c, da Constituição Federal, é cabível a 
interposição de recurso especial, quanto o acórdão recorrido "der a lei federal 
interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal".

II. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a 
ausência da indicação do dispositivo legal supostamente violado ou que tenha 
recebido interpretação divergente torna incabível o conhecimento do Recurso 
Especial, quer tenha sido interposto pela alínea "a", quer pela "c" do 
permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).

III. Considera-se deficiente a fundamentação, quando o Recurso 
Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas deixa de indicar o 
dispositivo legal violado ou que teria recebido interpretação divergente, 
ensejando a aplicação da Súmula 284/STF. Precedentes do STJ (AgRg no 
AREsp 402.492/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/11/2013; AgRg no AREsp 416.446/RJ, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
03/06/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (AgRg no AREsp 484.048/PB, 
Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 03/09/2014).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE DISPOSITIVO  LEGAL  VIOLADO  
OU  OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA 284/STF. 
INDICAÇÃO TARDIA DO DISPOSITIVO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INVIABILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
AGRAVO DESPROVIDO.

1.  A indicação de dispositivo legal em torno do qual teria ocorrido 
interpretação  divergente  é requisito de admissibilidade do recurso especial  
previsto  pelo  art.  105, III, c, da CF, exigido mesmo em caso  de dissídio 
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notório, sob pena de incidência do óbice da Súmula 284/STF. Precedentes.
2.  Em decorrência da preclusão consumativa, a ausência de 

indicação do  dispositivo na ocasião da interposição do recurso especial não é 
sanada pelo agravo contra a inadmissão daquele recurso.

3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 895.772/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/3/2017, DJe 13/3/2017). 

Além disso, verifica-se que o recorrente não efetivou o necessário 
cotejo analítico da divergência entre os acórdãos em confronto, o que também 
impede o conhecimento do recurso com base na alínea c, do permissivo 
constitucional.

Nesse mesmo diapasão, confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTES REMUNERATÓRIOS. 
MATÉRIA EXCLUSIVA DE DIREITO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. INSUFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF.

1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem 
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o 
intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a 
esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 
255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial com base na 
alínea "c", III, do art. 105 da Constituição Federal.

2. Além disso,  é impossível realizar o confronto dos acórdãos 
trazidos como paradigmas, sem que se especifique a lei contrariada pelo 
julgado recorrido.

3. Quanto à violação à Lei 8.880/1994, vejo que não é possível 
examiná-la, pois não foram indicados os dispositivos legais que teriam sido 
violados. Portanto, está caracterizada a deficiência na fundamentação do 
recurso. Dessa forma, sua pretensão esbarra no óbice da Súmula 284/STF.

4. Para que o julgador use a faculdade prevista no artigo 285-A do 
CPC, exige-se que a matéria controvertida seja exclusivamente de direito, que 
no juízo já tenha sido proferida sentença de total improcedência em casos 
idênticos, e que o respectivo teor seja reproduzido na novel decisão. No caso 
sub judice o Tribunal local atendeu todos os requisitos necessários para a 
aplicação da norma jurídica.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp 1.656.510/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/4/2017, DJe 8/5/2017).

ADMINISTRATIVO.  ATO  DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONFIGURAÇÃO DO ELEMENTO  SUBJETIVO.  
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  INCIDÊNCIA  DO ENUNCIADO   
N.   7   DA  SÚMULA  DO  STJ.  ALEGAÇÃO  DE  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA.
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I  - O Tribunal a quo, ao decidir a controvérsia, considerou que, no 
caso  concreto, "não há como negar que o então Prefeito Municipal de 
Forquetinha,  ora  requerido,  contratou  de  forma a possibilitar o 
desmembramento  das  aquisições, com vistas a "escapar" da exigência de  
licitação  fato  incontroverso  nos  autos"  

II  - A Corte a quo considerou  que a parte recorrente, ex-prefeito, 
"autorizou a compra de  medicamentos ao longo dos anos de 2006 e 2008 nos 
valores totais de  R$  18.285,46  e  R$  10.726,02, respectivamente, sem 
observar a exigência  de  licitação. Em diversas oportunidades, no decorrer 
dos exercícios  de  2006  e  2008,  o  requerido  autorizou  a compra de 
medicamentos e produtos farmacêuticos de forma fragmentada, causando 
lesão ao erário público, eis que pelo Município de Forquetinha foram 
suportados   preços  médios  superiores  àqueles  pagos  por  outros municípios  
próximos" [...]. 

III - E, ainda, observou-se, no acórdão recorrido,  que o depoimento 
do tesoureiro municipal "foi no sentido de  que o controle interno (do qual ele 
fazia parte) do Município, o setor   jurídico,   a   assistência  social  e  o  
demandado  tinham conhecimento  de  que  a  compra  direta dos fármacos 
ultrapassava o valor   máximo  para  a  dispensa  de  licitação,  bem  como  
que  o procedimento  licitatório  via  pregão eletrônico gerava economia ao 
erário,  situação  que  evidencia  o  agir  no mínimo culposo - pela desídia  
com o dinheiro público - do então Prefeito Municipal. Nesse contexto,   
prudente   salientar   que   os   atos   de  improbidade administrativa  que  
causam  prejuízo ao erário dispensam a prova do dolo,  sendo  suficiente  para  
a  sua  caracterização a presença de culpa".

IV  -  Assim,  ao  concluir pela responsabilidade do ex-prefeito, na 
execução  das compras, bem como pela sua atuação, o fizeram com base na  
prova  dos  autos.  Eventual conclusão, diversa da adotada pelas instâncias  
ordinárias,  no  âmbito  do STJ, implicaria o reexame de todo  o  conjunto  
fático do processo, atuação que encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula do 
STJ.

V  -  A  divergência  jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo 
a quem   recorre  demonstrar  as  circunstâncias  que  identificam  ou 
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e  
jurídica  entre  eles.  Indispensável a transcrição de trechos do relatório   e   
do   voto   dos   acórdãos  recorrido  e  paradigma, realizando-se  o  cotejo 
analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente. O desrespeito a esses requisitos  legais  e  regimentais  (art.  541,  
parágrafo único, do CPC/1973  e  art.  255  do  RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial  com  base  na  alínea  c  do  inciso  III  do  
art. 105 da Constituição Federal.

VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 940.174/RS, Rel. Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/4/2017, DJe 27/4/2017).

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ não 
conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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